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 INDICAÇÃO nº 01/2020

Autoria: IVO ANTONIO GOZZO


        			INDICO a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ribeirão do Sul, Estado de São Paulo, nos termos dos Artigos 226 e 227 do Regimento Interno da Câmara Municipal, após ouvido o Douto Plenário e se aceito for, a criação de um Programa de Cidade Limpa.  


[bookmark: _GoBack]                                	JUSTIFICATICA:  Senhora Prefeita, a presente indicação é de suma importância, uma vez que a criação de um Programa de conscientização da população sobre a importância do descarte adequado dos resíduos e entulhos, porque atingirá uma grande parte da população e com isso minimizara os problemas atuais, causados com descarte irregular. Ressaltando ainda, que o descarte irregular de resíduos poderá caracterizar crime ambiental. 
 			  			 
 			Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência.
					              


 						 Ribeirão do Sul, 30 de Janeiro de 2020.






CB IVO ANTONIO GOZZO
Vereador
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